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Serra, 2 de junho de 2020.

DE: Presidência
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 2970/2019
Proposição: Projeto Indicativo n° 135/2019

Autoria:

STEFANO ANDRADE

Ementa: Fica vedado ao Município da Serra contratar por licitação ou qualquer outro meio
permitido em legislação com pessoa física ou jurídica que não estejam cadastrados no site
corajosamente éticos e da outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar

Ação realizada: Prosseguimento da tramitação

Descrição: Ao Legislativo para providencia necessária.

Próxima Fase: Dar Ciência à 1ª Secretaria para Inclusão no Expediente
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